
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPÍRITO 

Estado de São Paulo 

CNPJ/MF 57.264.509/0001 l 

LEI~ 159 DE 09 MAIO DE2001 

Autoriza o Poder Executivo a celebrar e firmar 
Termos de Convlnio entre o Mwziclpio de 
Esplrito Santo do Turvo e a Associaçllo dos 
Pais e Amigos dos Excepcionais de Santa Cruz 
do Rio Pardo para custeio parcial e dá outras 
providencias. 

JOÃO ADIRSON PACHECO, Prefeito Municipal de 
Esplrito Santo do Ttlvo, Estado de Slo Paulo, no uso de 8088 atribuições legais e tendo em vista 
o disposto no .tigo 75 da Lei de Orgioica do Municfpio, fàz saber que a Cimara Municipal 
aprovou e Ele proDDJiga a seguinte Lei: 

Artigo 1 o - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado 
a celebrar em nome do Municfpio de Espfrito Santo do Turvo, Termo de Convênio com a 
Associaçlo dos Pais e Amigos dos Excepcionais de Santa Cruz do Rio Pardol' visando custeio 
parcial das despesas p&nl fillcio11110edo dos serviços de Educaçlo Especial prestado aos ahmos 
moradores no Municfpio de Espfrito Santo do Turvo. 

§ 1° - O Valor inicial será de R$300,00 ( trezentos 
reais), podendo ser reajustado ou alterado, anualmente, alravés de acordo entre as partes, nAo 
podendo o reajuste exceder aos indices oficiais da iuflaçlo. 

§ zo -O Prazo de vigência do Coldrato/Coovênio será de 
01 (um ano) , podendo no seu término, ser renovado e ou prorrogado, por perfodos anuais, 
observado o disposto no parágrafo anterior. 

§ 3° O Prefeito Municipal poderá assinar termos aditivos, 
reti-ndificaç6es e outros necessários, para os quais fica concedida a competente autorizaçAo 
leJislativa. 

Artigo 2° - As despesas decorrentes da execuçAo da 
preseate Lei correrlo por conta de dotações próprias do orçamento vigente e futuros, 
suplemeiJiadas ou realimda a abertura de créditos especiais se necessário. 

Artigo 3° - Esta Lei enbmá em vigor na data de sua 
publicaçlo, revogadas as disposições em contririo 

Registre-se e Publique-se 
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PROIBIDO A VENDA DE 

, 
BEBIDAS ALCOOLICAS 

PARA MENORES DE 18 ANOS 
Afixação obrigatória conforme Lei Municipal no 160/2001 

Lei n° 8069/90 
Art. 81-É proibida a venda à criança ou ao adoleSt.--ente de: 
II - bebidas alcoólicas; 
Art. 243 - \render~ fon1ecer a·inda que gratuitamente, ministrar ou entregar, de qualquer fonna, à criança ou ao 
adolescente, sem justa caus~ produtos que possam causar dependência física ou psiquica, ainda que por utilização 
indevida: 
Pena - detenção de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos e mul~ se o fato não constitui crime mais grave. 
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